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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3989/2024 

 

 Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2024. 

 

Processo nº 0803623-42.2024.8.19.0083, 

ajuizado por       

,                                       .  

 

Trata-se de demanda judicial para os Autores                     e                                      

.                                 , com solicitação de exames de avaliação neuropsicológica, 

fonoaudiológica e multidisciplinar (Num. 139515778 - Pág. 5).  

Destaca-se que a Autora                                  , 29 anos de idade, apresenta 

sintomas típicos de Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) sem gravidade, 

com necessidade de tratamento, sendo prescrito avaliação neuropsicológica e multidisciplinar 

para definição de diagnóstico (Num. 139515782 - Págs. 3, 6 e 7).   

De acordo com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade, aprovado pela Portaria Conjunta nº 14, de 29 de julho de 

2022, os sintomas e o comprometimento do TDAH, que se trata de um transtorno de 

neurodesenvolvimento, podem evoluir ao longo da vida. O acompanhamento de pessoas com 

TDAH em tratamento, o monitoramento dos efeitos das medidas terapêuticas instituídas e o 

acompanhamento das condições de saúde associadas são aspectos muito importantes e necessita de 

um cuidado multidisciplinar. A equipe responsável pelo cuidado à pessoa com TDAH, sempre 

que possível, deve ser composta por médico, psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e 

educadores, entre outros especialistas, conforme o caso1. 

A avaliação neuropsicológica é um exame que tem como objetivo mensurar e 

descrever o perfil de desempenho cognitivo, avaliando suspeitas de alterações cognitivas que 

podem ser decorrentes de desordens neurológicas e outros transtornos. É feito por meio de 

entrevista e testes neuropsicológicos padronizados pelo psicólogo, onde poderá investigar o 

funcionamento cognitivo e estabelecer as habilidades e as dificuldades específicas de uma pessoa 

para planejamento de intervenção2. 

Assim, considerando que a Autora apresenta sintomas típicos de Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) (Num. 139515782 - Págs. 3, 6 e 7), informa-se 

que a avaliação neuropsicológica está indicada ao manejo da sua condição clínica. No entanto, 

este exame não foi localizado na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP). Assim, até o presente momento, no âmbito do estado do 

Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao exame 

pleiteado, bem como não foram identificados outros exames que possam configurar alternativa. 

Quanto ao pleito avaliação multidisciplinar, cabe esclarecer que não foram 

especificadas, em documentos médicos anexados ao processo, quais especialidades são necessárias 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 14, de 29 de julho de 2022. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/portariaconjuntan14pcdttranstornododeficitdeatencaocomhiperatividadetdah.pdf >. Acesso em: 06 set. 2024. 
2 Hospital Albert Einstein. Centro de Reabilitação. Avaliação Neuropsicológica. Disponível em: < 

https://www.einstein.br/estrutura/centro-reabilitacao/especialidades/psicologia/avaliacao-neuropsicologica>. Acesso em: 06 set. 2024. 
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ao atendimento da Autora. Portanto, considerando que a equipe responsável pelo cuidado à pessoa 

com TDAH, sempre que possível, deve ser composta por médico, psicólogo, fonoaudiólogo, 

terapeuta ocupacional e educadores, dentre outros especialistas1, não há como inferir com 

segurança acerca da indicação deste pleito.  

Assim, sugere-se que seja acostado documento médico atualizado (com data), 

legível, com assinatura, identificação legível do profissional emissor, que verse sobre o quadro 

clínico atual da Autora, bem como o tipo de atendimento necessário, para que este Núcleo 

possa emitir um parecer técnico. 

Quanto ao Autor                              , após análise dos documentos médicos 

acostados, foi observado que este apresenta quadro de Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH), sem gravidade e Autismo a esclarecer, sendo solicitado avaliação 

neuropsicológica e avaliação multidisciplinar para esclarecimento do diagnóstico (Num. 

139515782 - Págs. 1, 4 e 5). 

De acordo com o Ministério da Saúde, o Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

é um distúrbio do neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, manifestações 

comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões de comportamentos 

repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de interesses e atividades3. 

Os serviços de reabilitação/habilitação com modalidade intelectual, deverão prestar atendimento e 

garantir linhas de cuidado em saúde nas quais sejam desenvolvidas ações voltadas para o 

desenvolvimento singular no âmbito do projeto terapêutico voltadas à funcionalidade, cognição, 

linguagem, sociabilidade e ao desempenho de habilidades necessárias para pessoas com deficiência 

intelectual e com transtornos do espectro autista (TEA)4. 

Informa-se que a avaliação neuropsicológica está indicada para elucidação 

diagnóstica da sua condição clínica - Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH) e Transtorno do Espectro Autista (TEA) a esclarecer (Num. 139515782 - Págs. 1, 4 e 5). 

No entanto, não foi localizado este exame na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP). Assim, até o presente momento, no 

âmbito do estado do Rio de Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via 

administrativa ao exame pleiteado. 

Destaca-se que também não foi especificado o tipo de atendimento 

multidisciplinar que o Autor necessita, não sendo possível inferir com segurança acerca da 

indicação do atendimento. Assim, sugere-se que seja acostado documento médico atualizado 

(com data), legível, com assinatura, identificação legível do profissional emissor, que verse sobre o 

quadro clínico atual do Autor, bem como o tipo de atendimento necessário, para que este 

Núcleo possa emitir um parecer técnico. 

Adicionalmente, em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – 

SER (ANEXO I), foi localizado para o Autor solicitação de Consulta Exame, solicitado em 

11/07/2024, pela Secretaria Municipal de Saúde de Japeri, com situação: Agendada, unidade 

executora: Centro Estadual de Diagnostico de Transtorno Espectro Autista - CEDTEA. 

Segundo documentos médicos acostados ao processo (Num. 139515782 - Págs. 2, 

8 e 9), foi possível compreender que o Autor                                        apresenta o quadro clínico de 

                                                      
3 Biblioteca Virtual em Saúde do Ministério da Saúde - BVSMS. Boletim Temático da Biblioteca do Ministério da Saúde: Dia Mundial 
da Conscientização sobre o Autismo. Abril, 2022. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/boletim_tematico/dia_mundial_conscientizacao_autismo_abril_2022.pdf>. Acesso em: 06 set. 2024. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no Âmbito do SUS. Instrutivo de Reabilitação Auditiva, 
Física, Intelectual e Visual. Disponível em: < https://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/Instrutivo-de-Reabilitacao-

Rede-PCD-10-08-2020-versao-publicada.pdf>. Acesso em: 06 set. 2024. 
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atraso na fala, com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) a esclarecer, sendo indicados avaliação em fonoaudiologia e 

multidisciplinar. 

Ressalta-se que a avaliação em fonoaudiologia está indicada ao manejo da 

condição clínica do Autor - atraso na fala, com sintomas de Transtorno do Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH) e Transtorno do Espectro Autista (TEA) (Num. 139515782 - Págs. 2, 8 e 

9). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) na qual consta: terapia fonoaudiológica 

individual, sob o seguinte código de procedimento: 03.01.07.011-3, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde5. 

  Desta forma, sugere-se que a representante legal do Autor compareça à Secretaria 

Municipal de Saúde do seu município, munida de documento médico datado e atualizado, contendo 

a referida solicitação, a fim de que o Autor seja encaminhado via Central de Regulação de seu 

município a uma unidade de saúde apta em atendê-lo.  

  Destaca-se que foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal 

de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação – SER, 

contudo, não foi encontrada solicitação de atendimento para o Autor. 

Salienta-se que em documentos médicos (Num. 139515782 - Págs. 5, 7 e 9) foi 

mencionado que a não realização dos atendimentos prescritos acarretará no não desenvolvimento 

neuropsicológico dos Autores. 

 

É o parecer. 

À 2ª Vara da Comarca de Japeri, do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer 

e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
5BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 06 

set. 2024. 
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